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DA COMISSO DE COHSTITUIçO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇ'a H2 30/95

Cl nobre Vereador Wadih Mutran apresentou
projeto de resoluç'ão que dispe sobre a limitaç'ão de
apresentaç'ão de projetos de lei que tratam de matérias
relativas a denominaç'ão de logradouros pàblicos e
institui cïão de datas comemorativas.

A propositura diz respeito a quest2;e5
relativas ao processo legisUltik.m das matérias a que se
refere, portanto o instrumento adequado é mesmo o projeto de
resoluç"ão, pois implica em alteraç'ão do Regimento Interno.

IMO Cl projeto atende ao disposto no art. 393,
inciso I, de Resoluríão •2 2/91 (Regimento Interno).

Sob o ponto de mista legal nada obsta a
propositura, que encontra amparo no art. 39 da Lei Ord.ca
do Município, e nos arts. 392 e 393,1, do Regimento Interno
da Câmara.

Pela Legalidade.

Entretanto, a fim de adequar a propositura
melhor técnica de elaboraç'ão legislativa, introduzindo as
normas do projeto no Regimento Interno, que é o local
adequado, sugerimos o seguinte:

SUBSillUTIVO H Q	AO PROJETO DE RESOLUÇO
H2 30/95

Acrescenta um	 32 ao
artigo 234 da Resoluç'ão
n2 02/91	 Regimento
Interno.

A Câmara Municipal de S'ão Paulo resolve:

Art. 12 - Cl artigo 234 da Resoluço n2 02/91
(Regimento Interno da Câmara) fica acrescido de um	 32 com
a seguinte redaç'ão:

"5 32 • Cada Vereador poderá apresentar até 5
(cinco) projetos de lei por )ris que disponham sobre a5
seguintes matérias:

I - denominaç'ão ou alteraç'ão de denominaç'ão
de pr6prios, vias e logradouros pàblj.cos municipais
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II - instituiçïão de datas comemoratik)as."
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Art. 22 - Esta resoluç'ão entrará em vigor na
data de sua publica ,4o, revogadas as disposies em
contrário.
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